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MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA Nº 28/2025 “Altera membros da Portaria nº 260/2024 que compõe a Comissão de Mortalidade Materna Infantil do Hospital Municipal Prefeito Quinto 
Abrão Delazeri” O prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Art. 1º - Altera membros da Portaria nº 
260/2024 que constitui a Mortalidade Materna Infantil com interface com a Atenção Primária, do Hospital Municipal Prefeito Quinto Abrão Delazeri, que será composta 
pelos seguintes membros: a) DENISE MORENO RAIMUNDI– Enfermeira; b) CARINA DOTTO - Enfermeira - Secretária de Saúde; c) GUSTAVO SEIJI IDA – 
Médico Especialista – Ginecologia e Obstetrícia; d) FILIPE SILVA LINHARES - Médico Especialista – Ginecologia e Obstetrícia; e) ERICA TAYNA FERNANDES 
DE OLIVEIRA – Enfermeira Obstetra – Diretora de enfermagem; f) ETHIANE GLEICI MARIANO DOS SANTOS – Assistente Social  – Diretora Executiva; g) 
MATEUS OLIMPIO BONALDO – Auxiliar administrativo – Diretor da Atenção Primária a Saúde; h) VIVIANE VANDERLINDE – Enfermeira Obstetra – 
Assistencial do Hospital Municipal. Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a portaria 
nº260/2024. Paço Municipal Luiz Ângelo de Carli, em 09 de janeiro de 2025. 

 

                                                                           
  

MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA Nº 27/2025 “Altera membros da Portaria Nº 262/2024 que compõe a Comissão de Avaliação de Óbitos do Hospital Municipal Prefeito Quinto 
Abrão Delazeri”. O prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Art. 1º - Altera membros da Portaria 
nº 262/2024 que constitui a comissão de avaliação de óbitos do Hospital Municipal Prefeito Quinto Abrão Delazeri, que será composta pelos seguintes membros:  
a) ELSONE FERNANDA OST FISCHBORN– Nutricionista – Coordenadora do hospital; 
b) MARIA DE FATIMA DOS SANTOS – Enfermeiro; 
c) DECIANA ROSA JARDIM – Médica generalista; 
d) JULIANA DAMASCENO CAMPESTRINI – Médica Clinica - Diretora técnica Médica; 
e) ALEXANDRE CAETANO – Médico Intensivista – Coordenador da UTI; 
f) BEATRIZ KELLER DAMASCENO TESTI– Fisioterapeuta; 
g) CAROLINE PALUDO – Nutricionista. Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial 
a portaria nº. 262/2024. Paço Municipal Luiz Ângelo de Carli, em 09 de janeiro de 2025. 
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PORTARIA Nº 26/2025 “Retificar nomes da Portaria 102/2023 que compõem Comissão de Doação de Órgãos e Tecidos para Transplantes do 
Hospital Municipal Prefeito Quinto Abrão Delazeri”. O prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando o OFÍCIO 05/2023 HMP enviado a Central Estadual de Transplantes nomeando os profissionais com perfil para o processo á implantação 
da CIHDOTT no Hospital Municipal Prefeito Quinto Abrão Delazeri; Considerando a PORTARIA GM/MS Nº 4.425, de 21 de Dezembro de 2022 que 
habilita 10 leitos de Unidades de Terapia Intensiva – UTI Adulto Tipo II no Hospital Municipal Prefeito Quinto Abrão Delazeri; RESOLVE: Art. 1º - 
Retificar nomes da Portaria 432/2023 que Compõem a Comissão de Doação de Orgãos e Tecidos para Transplantes do Hospital Municipal Prefeito 
Quinto Abrão Delazeri, que será composta pelos seguintes membros, sendo coordenada pelo primeiro: 

CINTIA IURI TAKAHASHI– Enfermeiro; 
JOSIANE PELIZZER - Auxiliar Administrativa; 
ALEXANDRE CAETANO – Médico Intensivista; 
BEATRIZ KELLER DAMASCENO TESTI  - Fisioterapeuta; 
ELOISA MARTINELLI MOSCON RAUBER– Assistente Social; 
WILLIAN TUDISCO RODRIGUES, – Enfermeiro; 
LUIZ FELIPE RIBEIRO – Médico; 
JULIANA DAMASCENO CAMPESTRINI, Diretor Técnica do Hospital Municipal. Art. 2º A referida comissão formulará o regimento, 

garantindo os objetivos definidos pelos membros e análise dos trabalhos desenvolvidos. Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. Paço Municipal “Luis Ângelo de Carli, em 08 de janeiro de 2025.  
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DECRETO Nº 11.335 - Aprova a programação financeira, o cronograma mensal de desembolso, as metas bimestrais de arrecadação, para o 
exercício financeiro de 2025 e dá outras providências. 
 

RODRIGO RIBEIRO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o que o artigo 60 e o artigo 93, ambos da lei Orgânica do Município e de acordo com o disposto nos 
artigos 47 a 50, da Lei nº 4.320/64, combinado com os artigos 8º e 13 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal),  

D E C R E T A: 
 

Art. 1º A Movimentação e o empenho de dotações orçamentárias da Administração Direta, Indireta, Fundos e Previdência 
Municipal, constantes da Lei nº 6.865 de 21 de dezembro de 2024 (Lei Orçamentária Anual - LOA), fica limitados aos valores constantes dos Anexos 
I, II e III parte integrante deste Decreto. 
    

Parágrafo único – Excluem-se do limite máximo de movimentação, as despesas relativas à pessoal e encargos sociais, juros, 
encargos e amortização da dívida, e das destinadas ao pagamento de sentenças judiciais transitadas em julgado, bem como as decorrentes de auxílios, 
subvenções e transferências devidamente autorizadas por lei específica. 
 

Art. 2º Fica estabelecida para o Exercício Financeiro de 2025, a Programação Financeira em conformidade com o Anexo 
II, parte integrante do presente Decreto. 
    

Art. 3º Fica aprovado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, abrangendo os Poderes Legislativo, Executivo e 
o Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais de Palotina - FAPEN, de acordo com o Anexo III deste Decreto.  
 

Art. 4º O Cronograma de Execução Mensal de Desembolso (Despesa) poderá ser reprogramado durante o exercício financeiro 
de 2025, levando em conta o comportamento da execução orçamentária, tendo por base as Metas Fiscais estabelecidas para o exercício. 
   

Art. 5º No início de cada mês será baixado demonstrativo, contendo a previsão de arrecadação para o período, e as 
respectivas despesas a serem realizadas. 

 
Parágrafo único – Os demonstrativos de que trata este artigo, serão compostos pelos anexos II e III, em atendimento ao 

sistema de informações municipais – SIM-AM, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
     

Art. 6º O Prefeito do Município de Palotina, no âmbito de suas atribuições, e constatada a necessidade, poderá proceder às 
alterações na Programação Financeira, e no Cronograma de Execução Mensal de Desembolso a qualquer tempo, em decorrência da necessidade de 
recomposição de receitas, em razão de ingressos não previstos, e de despesas, pelos créditos adicionais abertos no exercício e que terão sua execução 
condicionada aos limites fixados à conta das fontes de recursos correspondentes.    
 

Art. 7º A Secretaria Municipal de Finanças promoverá a cobrança administrativa dos débitos vencidos, inscritos ou não em 
Dívida Ativa, sendo que a cobrança administrativa deverá apresentar uma evolução sobre o valor arrecadado no exercício de 2024. 
   

Art. 8º Os débitos vencidos e não resgatados na cobrança administrativa serão encaminhados à Assessoria Jurídica, desde que 
inscritos em Dívida Ativa para promover a cobrança judicial, à exceção do débito cujo custo de cobrança seja maior que o valor a ser cobrado, devendo 
a Assessoria Jurídica informar a Secretaria Municipal de Finanças os dados necessários à formulação dos relatórios exigidos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
                                

Art. 9º Na cobrança judicial da dívida tributária e de outra natureza serão considerados os valores do principal devidamente 
corrigido. 

 
Art. 10 A Secretaria Municipal de Planejamento juntamente com a Secretaria Municipal de Finanças, na forma da legislação 

em vigor, estabelecerá o Quadro do Detalhamento da Despesa Orçamentária – QDD, que compreenderá o desdobramento dos Elementos de 
Despesas em sub-elementos, visando o controle da execução orçamentária e financeira, obedecendo à composição das dotações a serem movimentadas. 

 
Art. 11 Os Créditos Suplementares e Especiais que vierem a ser abertos no exercício de 2025 terão sua execução 

condicionada aos limites fixados à conta das fontes de recursos correspondentes. 
   

Art. 12 Os recursos financeiros correspondentes aos créditos orçamentários fixados na Lei Orçamentária do exercício de 2025 
para o Poder Legislativo, serão repassados até o dia 20 de cada mês, respeitados os limites constitucionais e em conformidade com as normas legais 
vigentes.  
 

Art. 13 Cabe à Secretaria Municipal de Finanças juntamente com a Secretaria Municipal de Planejamento, a responsabilidade 
de elaboração e acompanhamento da programação financeira e orçamentária mensal, assim como, caso seja necessário, determinar o cumprimento do 
disposto no artigo 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF e de acordo com o que determina o Art. 35 da Lei nº 6.770 de 02 de agosto de 2024 – 
LDO 2025 – Lei de Diretrizes Orçamentárias e suas alterações.  

Art. 14 As Leis e Decretos Municipais que vierem alterar os valores consignados nas dotações do orçamento do exercício 
2025, com base na legislação vigente, especificarão os códigos e descrição de fontes de recursos para fins de cumprimento da programação 
estabelecida no presente Decreto. 
 

Art. 15 Este Decreto tem sua aplicabilidade para o exercício de 2025. 
   PAÇO MUNICIPAL “LUIZ ÂNGELO DE CARLI” 

EM 08 DE JANEIRO DE 2025.  
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COMUNICADO DE PUBLICAÇÃO - Os anexos integrantes do Decreto 11.335 de 08 de janeiro de 2025 – DECRETO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E 
CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO – Exercício 2025, publicado no Jornal Órgão Oficial “Jornal do Oeste” nesta edição, estarão publicados na íntegra no 
Diário Oficial do Município no dia 10 de janeiro de 2025, no endereço eletrônico www.palotina.pr.gov.br. 

Paço Municipal “Luiz Ângelo de Carli”, 
Em, 08 de janeiro de 2025. 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA Nº 30/2025 Constitui Comissão de Fiscalização, Baixa e  Incorporação de Bens Patrimoniais do Município de Palotina/PR. O 
Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no isso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso XIV do Artigo 69, cominado com a 
alínea “c” do inciso II do Artigo 77 da lei Orgânica do Município de Palotina. RESOLVE: Art. 1º - Constituir a Comissão de Fiscalização, Baixa e 
Incorporação de Bens Patrimoniais do Município de Palotina/PR, composta pelos seguintes membros: I - Wesley Ribeiro da Costa - Matrícula nº 2000. 
II - Isabel Machado Gonçalves - Matrícula nº 2109. III - Renan Luiz de Lima Nery - Matrícula nº 3522. IV - Wesley Morais De Oliveira- Matrícula nº 
3123. V - Eduardo Marcelo Gris - Matrícula nº 1735. Art. 2º - A comissão de que trata o artigo 1º, será presidida pelo servidor Wesley Ribeiro da 
Costa  Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário e, em especial a Portaria n.º 412 de 
setembro de 2024. Paço Municipal “Luiz Angelo de Carli”, em 09 de janeiro de 2025.  
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PORTARIA N° 29/2025 Dispõe sobre a designação de servidores responsáveis pela alimentação do Sistema Elotech e remessa das informações mensais, por meio da 
plataforma eletrônica SIM-AM, dentro dos prazos estabelecidos na Agenda de Obrigações do TCE-PR, e dá outras providências. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PALOTINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o inciso VI do artigo 88 da Lei Orgânica Municipal, R E S O L V E Art. 1º 
Designar os servidores abaixo nominados para fazerem a alimentação do Sistema Elotech, em seus respectivos módulos, bem como, providenciar a remessa das 
informações mensais para o SIM-AM (Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal) do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, tanto da entidade 
Município de Palotina, quanto do Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de Palotina – FAPEN, sob a coordenação do servidor designado no 
Módulo Contábil, conforme segue:  

I)  Módulo: Contábil 
Servidor: Marly Aparecida Mücke – CPF 792.427.079-53, matrícula 1639; 

II)  Módulo: Planejamento e Orçamento 
Servidor: Ricardo Luis Fiabani – CPF 026.585.629-93, matrícula 1993; 

III)  Módulo: Tabelas Cadastrais (Leis e Atos) 
Servidor: Michele Cristina Engel – CPF 037.529.969-60, matrícula 3432; 

IV)  Módulo: Tesouraria 
Servidor: Mauri Habowski – CPF 761.672.839-15, matrícula 521; 

V)  Módulo: Licitações 
Servidor: Sidnei Ferreira Fernandes – CPF 026.364.329-81, matrícula 2501; 

VI)  Módulo: Contratos 
Servidor: Ariane Testi Erbano – CPF 058.612.379-21, matrícula 3614; 

VII)         Módulo: Patrimônio 
Servidor: Wesley Ribeiro Da Costa– CPF 030.617.599-13, matrícula 2000; 

VIII)         Módulo: Controle Interno (Frota Municipal) 
Servidor: Maiara Pasqualotto – CPF 072.437.189-30, matrícula 3004; 

IX)  Módulo: Tributário 
Servidor: Marcos Roberto Vescovi – CPF 024.721.909-64, matrícula 1951; 

X)  Módulo: Obras Públicas 
     Servidor: Alexsandra Oening Galli– CPF 064.248.299-38, matrícula 2528. 
Parágrafo Único Os servidores designados nos incisos V e VI deste artigo são responsáveis pelo encaminhamento de dados ao Mural de Licitações Municipais do 
TCE/PR e ao Cadastro de fornecedores impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, respondendo pela verificação da regularidade, da fidedignidade, da 
confiabilidade e da veracidade dos dados cadastrados, a quem compete responder pelos registros e informações apresentadas, ou por sua omissão, nos termos da 
Instrução Normativa n.º 156/2020 do TCE/PR. Art. 2º Designar o servidor abaixo nominado para fazer a alimentação do Sistema Integrado de Atos de Pessoal – SIAP, 
bem como a remessa das informações mensais, em observância a Agenda de Obrigações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR para o exercício. 

I)          Módulo: Folha de Pagamento 
         Servidor: Airton Gonçalves de Lima – CPF 662.966.849-91, matrícula 493; 

Parágrafo Único O servidor designado no inciso I deste artigo, é responsável pela verificação da regularidade, da fidedignidade, da confiabilidade e da veracidade dos 
dados informados ao SIAP, especialmente, em relação ao atendimento dos prazos estabelecidos pelo TCE/PR para os processos de admissão de pessoal, respondendo 
pelos registros e informações apresentadas, ou por sua omissão, nos termos da Instrução Normativa n.º 120/2016 e da Instrução Normativa n.º 142/2018. Art. 3º Os 
servidores designados nesta portaria são responsáveis pela verificação da regularidade, da fidedignidade, da confiabilidade e da veracidade dos dados cadastrados no 
SIM-AM e SIAP, a quem compete responder pelos registros e informações apresentadas, ou por sua omissão. Art. 4º Os servidores designados nesta portaria ficam 
estritamente vinculados aos prazos fixados na Agenda de Obrigações instituída pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sendo que a alimentação dos respectivos 
módulos e sistemas deverão ser concluídos com antecedência de 10 dias do prazo final, em razão da necessidade de se reservar tempo hábil para a consistência dos 
dados, fechamento do mês e efetiva remessa do SIM-AM ao TCE/PR. Art. 5º O atraso na remessa das informações mensais, por meio do SIM-AM, culminará na 
aplicação de multa administrativa, nos termos do artigo 87, inciso III, “b”, da Lei 113/05 (Lei Orgânica do TCE/PR), sendo que a referida multa será aplicada aos 
servidores que, injustificadamente, derem causa ao descumprimento dos prazos estabelecidos no artigo anterior. Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário, em especial a portaria 255/2024. Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli”, em 09 de janeiro de 2025. 
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ATA DE CREDENCIAMENTO – CHAMAMENTO PÚBLICO 007/2023 
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO da documentação de Credenciamento para o Chamamento Público nº 007/2023 cujo objeto do de 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISE CLINICAS EM 
REGIME AMBULATORIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALOTINA. Aos 09 
(nove) dias do mês de Janeiro de 2024, às 13h30min (treze horas e trinta minutos), reuniram-se o presidente da Comissão Permanente de Licitações e Compras, na sala de 
reuniões da Prefeitura Municipal, para recebimento dos envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação do Referido Chamamento para o 
credenciamento dos profissionais. Conforme Edital do Chamamento Público nº 007/2023, e seus anexos, a Agente de Contratações Sidnei Ferreira Fernandes, abriu o 
envelope contendo os Documentos de Habilitação e a propostas de preço, que após análise foi declarada apta para credenciamento. Ficando assim credenciada, por ordem de 
protocolo: 01 - Empresa MDS LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA – CNPJ Nº 00.239.370/0001-86 – Protocolo 8.815/2024 - dia 16/12/2024 – 
Credenciada para os seguintes itens: 01 - Dosagem de Gonadotrofina Coriônica (Beta HCG) 02 - Teste não Treponêmico para detecção de sífilis (VDRL) 03 - Teste não 
Treponêmico para detecção de sífilis em gestantes 04 - Determinação direta e reversa de grupo ABO 05 - Pesquisa de Fator RH 06 - Dosagem de Glicose 07 - Hemograma 
Completo 08 - Análise de caracteres físicos, elementos e sedimentos da urina (Parcial de urina) 09 - Dosagem de ácido úrico 10 - Dosagem de colesterol total 11 - Dosagem 
de colesterol HDL 12 - Dosagem de colesterol LDL 13 - Dosagem de triglicerídeos 14 - Dosagem de creatinina 15 - Dosagem de uréia 16 - Dosagem de sódio 17 - Dosagem 
de potássio 18 - Bilirrubinas totais e frações 19 - Transaminase glutâmico pirúvica (TGP) 20 - Transaminase glutâmico oxalacética (TGO) 21 - Determinação do Tempo de 
atividade da Protrombina (TAP) 22 - Parasitológico de fezes 23 - Dosagem de Proteína C reativa 24 - Dosagem de Hemoglobina glicosilada 25 - Pesquisa de sangue oculto na 
fezes 26 - Determinação de curva glicêmica 2 dosagens 27 - Determinação de fator reumatóide 28 - Determinação da velocidade de Hemossedimentação (VHS) 29 - 
Dosagem de Hormônio Tireoestimulante (TSH) 30 - Dosagem de Triiodotironina (T3) 31 - Dosagem de Tiroxina (T4)  Durante a análise de documentação verificou-se que a 
empresa credenciada não possui vínculo com o município. O EDITAL DE CREDENCIAMENTO DA CHAMADA PÚBLICA 007/2023 ESTA DISPONIVEL E 
ABERTO PARA NOVOS CREDENCIAMENTOS, NO SITE DO MUNICIPIO www.palotina.pr.gov.br, ou via solicitação via email licitação@palotina.pr.gov.br, e 
admcompras@palotina.pr.gov.br. O prazo de validade do Chamamento 07/2023 é até o dia 12/06/2025, sendo que a data máxima para vigência dos contratos 
advindos deste processo é o dia 20/06/2025 sendo o prazo máximo de execução dos mesmos o dia 19/06/2025.  Sidnei Ferreira Fernandes - Mateus Angelo Ott  -Viviane 
Taisa dos Santos - O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA Nº 31/2025 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
requerimento de exoneração de cargo Protocolo 140/2025; RESOLVE: Art. 1º - Rescindir, a pedido, a partir de 09 de janeiro de 2025, o 
contrato de trabalho na modalidade EMPREGO PÚBLICO do servidor relacionado abaixo: 
Mat. Nome Cargo 
3876 LUIZ PAULO DE MAYO FERNANDES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL LUIZ ANGELO DE CARLI, EM 09 DE JANEIRO 

DE 2025. 
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DECRETO N.º 001/2025, DE 02 DE JANEIRO  DE 2025 
DISPÕE O LIMITE DE RECURSOS FINANCEIROS A  SEREM REPASSADOS À CÂMARA  MUNICIPAL 
DE ENTRE RIOS DO OESTE NO CORRENTE EXERCÍCIO. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, 02 de Janeiro de 2025. 
DECRETO N.º 002/2025, DE 02 DE JANEIRO  DE 2025 
DELEGA   COMPETÊNCIA   A  SERVIDOR,   PARA ORDENAR    E  AUTORIZAR  DESPESAS  E  O   SEU 
PAGAMENTO . 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, 02 de Janeiro de 2025. 
DECRETO N.º 003/2025, DE 02 DE JANEIRO  DE 2025 
DELEGA   COMPETÊNCIA   A  SERVIDOR,   PARA ORDENAR    E  AUTORIZAR  DESPESAS  E  O   SEU 
PAGAMENTO . 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, 02 de Janeiro de  2025. 
DECRETO N.º 004/2025, DE 02 DE JANEIRO  DE 2025 
DISPÕE SOBRE A PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MUNICIPAL, A TÍTULO PRECÁRIO E 
ONEROSA, POR PRAZO DETERMINADO. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 02 de janeiro de 2025. 
DECRETO N.º 005/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 
DESIGNA    SERVIDORES PARA  RESPONDER  PELO REGIME DE ADIANTAMENTO. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 02 de janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  001/2025,  DE  02  DE  JANEIRO DE 2025. 
NOMEIA SERVIDOR DESTA MUNICIPALIDADE. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 02 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  002/2025,  DE  02  DE  JANEIRO DE 2025. 
NOMEIA SERVIDOR DESTA MUNICIPALIDADE. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 02 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  003/2025,  DE  02  DE  JANEIRO DE 2025. 
NOMEIA SERVIDOR DESTA MUNICIPALIDADE. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 02 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  004/2025,  DE  02  DE  JANEIRO DE 2025. 
NOMEIA SERVIDOR DESTA MUNICIPALIDADE. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 02 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  005/2025,  DE  02  DE  JANEIRO DE 2025. 
NOMEIA SERVIDOR DESTA MUNICIPALIDADE. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 02 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  006/2025,  DE  02  DE  JANEIRO DE 2025. 
NOMEIA SERVIDOR DESTA MUNICIPALIDADE. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 02 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  006/2025,  DE  02  DE  JANEIRO DE 2025. 
NOMEIA SERVIDOR DESTA MUNICIPALIDADE. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 02 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  007/2025,  DE  02  DE  JANEIRO DE 2025. 
NOMEIA SERVIDOR DESTA MUNICIPALIDADE. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 02 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  008/2025,  DE  02  DE  JANEIRO DE 2025. 
NOMEIA SERVIDOR DESTA MUNICIPALIDADE. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 02 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  009/2025,  DE  02  DE  JANEIRO DE 2025. 
NOMEIA SERVIDOR DESTA MUNICIPALIDADE. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 02 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  010/2025,  DE  02  DE  JANEIRO DE 2025. 
NOMEIA SERVIDOR DESTA MUNICIPALIDADE. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 02 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  011/2025,  DE  02  DE  JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA   SERVIDOR     PARA     RESPONDER  CUMULATIVAMENTE  POR SECRETARIA  DESTA 
MUNICIPALIDADE  
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 02 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  012/2025,  DE  02  DE JANEIRO DE 2025. 
NOMEIA SERVIDOR DESTA MUNICIPALIDADE. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 02 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  013/2025,  DE  02  DE JANEIRO DE 2025. 
NOMEIA SERVIDOR DESTA MUNICIPALIDADE. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 02 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  014/2025,  DE  02  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNAR SERVIDOR PARA RESPONDER PELO CONTROLE INTERNO. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 02 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  015/2025,  DE  02  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNAR SERVIDOR PARA RESPONDER COMO SUBCONTROLADOR INTERNO. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 02 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  016/2025,  DE  02  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA AGENTES DE CONTRATAÇÃO E COMPÕE EQUIPE DE APOIO PARA ATUAREM EM 
LICITAÇÕES NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 02 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  017/2025,  DE  02  DE JANEIRO DE 2025. 
 

 

DESIGNA   SERVIDORES   PÚBLICOS  PARA EXERCEREM AS FUNÇÕES  DE  LEILOEIROS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO.    
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 02 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  018/2025,  DE  02  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA PREGOEIROS E COMPÕE EQUIPE DE APOIO PARA ATUAREM EM LICITAÇÕES NA 
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO E PRESENCIAL NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ENTRE RIOS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ. 
revogada a Portaria nº 002/2024. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 02 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  019/2025,  DE  02  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA SERVIDOR PARA HOMOLOGAR PREGÕES ELETRÔNICOS. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 02 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  020/2025,  DE  02  DE JANEIRO DE 2025. 
NOMEIA SERVIDOR DESTA MUNICIPALIDADE. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 02 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  021/2025,  DE  02  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA   SERVIDOR PARA RESPONDER COMO GESTOR DE CONTRATOS. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 02 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  022/2025,  DE  02  DE JANEIRO DE 2025. 
NOMEIA SERVIDOR DESTA MUNICIPALIDADE. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 02 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  023/2025,  DE  03  DE  JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA   SERVIDOR     PARA     RESPONDER  CUMULATIVAMENTE  POR SECRETARIA  DESTA 
MUNICIPALIDADE  
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 03 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  024/2025,  DE  03  DE  JANEIRO DE 2025. 
CONCEDER DIARIA A SERVIDOR DESTA MUNICIPALIDADE.  
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 03 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  025/2025,  DE  03  DE JANEIRO DE 2025. 
NOMEIA SERVIDOR DESTA MUNICIPALIDADE. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 03 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  026/2025,  DE  03  DE JANEIRO DE 2025. 
NOMEIA SERVIDOR DESTA MUNICIPALIDADE. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 03 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  027/2025,  DE  03  DE JANEIRO DE 2025. 
NOMEIA SERVIDOR DESTA MUNICIPALIDADE. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 03 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  028/2025,  DE  03  DE JANEIRO DE 2025. 
CRIA A COMISSÃO DE ANÁLISE DE PLANILHAS DE CUSTO.  
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 03 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  029/2025,  DE  03  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA   SERVIDOR   PARA RESPONDER PELA GESTÃO DA TESOURARIA. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 03 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  031/2025,  DE  03  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA SERVIDOR PARA RESPONDER COMO RESPONSÁVEL POR FUNDO MUNICIPAL. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 03 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  030/2025,  DE  03  DE JANEIRO DE 2025. 
CRIA COMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS DE 
CONCESSÃO E PERMISSÃO DE USO DO PARQUE INDUSTRIAL. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 03 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  032/2025,  DE  03  DE JANEIRO DE 2025. 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE LOTAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL.   
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 03 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  033/2025,  DE  03  DE JANEIRO DE 2025. 
INSTITUI A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA JURO ZERO DO 
MUNICÍPIO.  
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 03 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  034/2025,  DE  03  DE JANEIRO DE 2025. 
RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO  
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 03 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  035/2025,  DE  06  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA REPRESENTANTES DO MUNICÍPIO.    
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 06 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  036/2025,  DE  06  DE JANEIRO DE 2025. 
CONCEDER DIARIA A SERVIDOR DESTA MUNICIPALIDADE.  
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 06 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  037/2025,  DE  07  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA   SERVIDOR   PARA  OCUPAR FUNÇÃO GRATIFICADA. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 07 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  038/2025,  DE  07  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA   SERVIDOR   PARA  OCUPAR FUNÇÃO GRATIFICADA. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 07 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  039/2025,  DE  07  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA   SERVIDOR   PARA  OCUPAR FUNÇÃO GRATIFICADA. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 07 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  040/2025,  DE  07  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA   SERVIDOR   PARA  OCUPAR FUNÇÃO GRATIFICADA. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 07 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  041/2025,  DE  07  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA   SERVIDOR   PARA  OCUPAR FUNÇÃO GRATIFICADA. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 07 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  042/2025,  DE  07  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA   SERVIDOR   PARA  OCUPAR FUNÇÃO GRATIFICADA. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 07 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  043/2025,  DE  07  DE JANEIRO DE 2025. 

 

 

DESIGNA   SERVIDOR   PARA  OCUPAR FUNÇÃO GRATIFICADA. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 07 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  044/2025,  DE  07  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA   SERVIDOR   PARA  OCUPAR FUNÇÃO GRATIFICADA. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 07 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  045/2025,  DE  07  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA   SERVIDOR   PARA  OCUPAR FUNÇÃO GRATIFICADA. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 07 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  046/2025,  DE  07  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA   SERVIDOR   PARA  OCUPAR FUNÇÃO GRATIFICADA. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 07 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  047/2025,  DE  07  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA   SERVIDOR   PARA  OCUPAR FUNÇÃO GRATIFICADA. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 07 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  048/2025,  DE  07  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA   SERVIDOR   PARA  OCUPAR FUNÇÃO GRATIFICADA. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 07 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  049/2025,  DE  07  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA   SERVIDOR   PARA  OCUPAR FUNÇÃO GRATIFICADA. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 07 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  050/2025,  DE  07  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA   SERVIDOR   PARA  OCUPAR FUNÇÃO GRATIFICADA. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 07 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  051/2025,  DE  07  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA   SERVIDOR   PARA  OCUPAR FUNÇÃO GRATIFICADA. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 07 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  052/2025,  DE  07  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA   SERVIDOR   PARA  OCUPAR FUNÇÃO GRATIFICADA. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 07 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  053/2025,  DE  07  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA   SERVIDOR   PARA  OCUPAR FUNÇÃO GRATIFICADA. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 07 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  054/2025,  DE  07  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA   SERVIDOR   PARA  OCUPAR FUNÇÃO GRATIFICADA. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 07 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  055/2025,  DE  07  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA   SERVIDOR   PARA  OCUPAR FUNÇÃO GRATIFICADA. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 07 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  056/2025,  DE  07  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA   SERVIDOR   PARA  OCUPAR FUNÇÃO GRATIFICADA. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 07 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  057/2025,  DE  07  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA   SERVIDOR   PARA  OCUPAR FUNÇÃO GRATIFICADA. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 07 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  058/2025,  DE  07  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA   SERVIDOR   PARA  OCUPAR FUNÇÃO GRATIFICADA. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 07 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  059/2025,  DE  07  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA   SERVIDOR   PARA  OCUPAR FUNÇÃO GRATIFICADA. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 07 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  060/2025,  DE  07  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA   SERVIDOR   PARA  OCUPAR FUNÇÃO GRATIFICADA. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 07 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  061/2025,  DE  07  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA   SERVIDOR   PARA  OCUPAR FUNÇÃO GRATIFICADA. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 07 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  062/2025,  DE  07  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA   SERVIDOR   PARA  OCUPAR FUNÇÃO GRATIFICADA. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 07 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  063/2025,  DE  07  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA   SERVIDOR   PARA  OCUPAR FUNÇÃO GRATIFICADA. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 07 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  064/2025,  DE  07  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA   SERVIDOR   PARA  OCUPAR FUNÇÃO GRATIFICADA. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 07 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  065/2025,  DE  07  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA   SERVIDOR   PARA  OCUPAR FUNÇÃO GRATIFICADA. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 07 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  066/2025,  DE  07  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA   SERVIDOR   PARA  OCUPAR FUNÇÃO GRATIFICADA. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 07 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  067/2025,  DE  07  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA   SERVIDOR   PARA  OCUPAR FUNÇÃO GRATIFICADA. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 07 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  068/2025,  DE  07  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA   SERVIDOR   PARA  OCUPAR FUNÇÃO GRATIFICADA. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 07 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  069/2025,  DE  07  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA   SERVIDOR   PARA  OCUPAR FUNÇÃO GRATIFICADA. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 07 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  070/2025,  DE  07  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA   SERVIDOR   PARA  OCUPAR FUNÇÃO GRATIFICADA. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 07 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  071/2025,  DE  07  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA   SERVIDOR   PARA  OCUPAR FUNÇÃO GRATIFICADA. 
 

 

Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 07 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  072/2025,  DE  07  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA   SERVIDOR   PARA  OCUPAR FUNÇÃO GRATIFICADA. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 07 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  073/2025,  DE  07  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA   SERVIDOR   PARA  OCUPAR FUNÇÃO GRATIFICADA. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 07 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  074/2025,  DE  08  DE JANEIRO DE 2025. 
NOMEAR O COMITÊ GESTOR DA LEI GERAL MUNICIPAL. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 08 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  075/2025,  DE  08  DE JANEIRO DE 2025. 
DESIGNA   SERVIDOR   PARA  OCUPAR FUNÇÃO GRATIFICADA. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 08 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  076/2025,  DE  08  DE JANEIRO DE 2025. 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE LOTAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL.   
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 08 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  077/2025,  DE  08  DE JANEIRO DE 2025. 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE LOTAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL.   
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 08 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  078/2025,  DE  08  DE JANEIRO DE 2025. 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE LOTAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL.   
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 08 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  079/2025,  DE  08  DE JANEIRO DE 2025. 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE LOTAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL.   
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 08 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  080/2025,  DE  08  DE JANEIRO DE 2025. 
CONCEDER DIARIA A SERVIDOR DESTA MUNICIPALIDADE.  
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 08 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  081/2025,  DE  08  DE JANEIRO DE 2025. 
DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL  E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 08 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº  082/2025,  DE  08  DE JANEIRO DE 2025. 
TORNA APTO SERVIDOR PARA O SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL. 
O Prefeito Municipal de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Artigo 59, Inciso X e Artigo 74, Inciso II, letra “A”, da Lei Orgânica do 
Município, combinado com a Lei Complementar nº 076, de 17 de Maio de 2022. 
RESOLVE 
Tornar apto para o Serviço Público Municipal a Servidora Cristiani Mozer Binko, ocupante do 
Cargo Efetivo de Enfermeira, 40 horas semanais, em razão de sua aprovação em Estágio 
Probatório, a partir Janeiro de 2025.  
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 08 de Janeiro de 2025. 
 
CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2024 
Edital nº 001/2025 –  
Convocação de Candidatos Aprovados 
O candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público Municipal referente ao Edital de 
Concurso Público n.º 002/2024, à comparecer no setor de Recursos Humanos desta 
Municipalidade, para preenchimento de vagas de Provimento Efetivo, munido dos seguintes 
documentos: 
O não comparecimento em 15 (quinze) dias úteis, após a publicação deste ato, implicará na 
desistência automática da vaga. 
CARGO: AUXILIAR DE SECRETARIA 

ORDEM NOME 

01 HAVNER DO CARMO SILVA CHAGAS 

02 IAN ANDRÉ STEIN MATTE 
 
CARGO: ATENDENTE DE CENTRO DE SAÚDE 

ORDEM NOME 

01 MARIA JOSÉ RAIS CASARINI 

02 CRISLAINE GARCIA DOS SANTOS DA SILVA 
 
CARGO: AGENTE DE PRODUÇÃO E OPERAÇÃO 

ORDEM NOME 

01 FABIO SCHUVAAB 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

ORDEM NOME 

01 DIEGO PAVIANI CORREIA 
 
CARGO: EDUCADOR SOCIAL 

ORDEM NOME 

01 CLEUSA BARBOSA DA SILVA FRANCO DE OLIVEIRA MULLER 
 
CARGO: MÉDICO PEDIATRA 

ORDEM NOME 

01 RODOLFO REBOLA DANIELLI 

 

 

Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 09 de Janeiro de 2025. 
 
CONCURSO PÚBLICO – Emprego Público Nº 003/2024 
Edital nº 002/2025 –  
Convocação de Candidatos Aprovados 
O candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público Municipal referente ao Edital de 
Concurso Público n.º 003/2024, à comparecer no setor de Recursos Humanos desta 
Municipalidade, para preenchimento de vagas de Provimento Efetivo, munido dos seguintes 
documentos: 
O não comparecimento em 15 (quinze) dias úteis, após a publicação deste ato, implicará na 
desistência automática da vaga. 
CARGO: MÉDICO GENERALISTA - CLÍNICO GERAL 

ORDEM NOME 

01 ANA PAULA PARCIANELLO 
 
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - URBANO 

ORDEM NOME 

01 CARINE PASA CANOVA 
 
Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 09 de Janeiro de 2025. 
 
EXTRATO DE ADITIVO 
TERMO ADITIVO: 05/2025/01 
Nº DO ADITIVO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO – SUPRESSÃO - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
190/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
CONTRATADO: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
ADITAMENTO: FICA EXCLUÍDO O REGISTRO DOS ITENS Nº 290 E 291 (RIVAROXABANA, 
CONCENTRAÇÃO: 10 MG E 20 MG) DA PRESENTE ATA, COM FUNDAMENTO NA CLAUSULA 9.4 
(9.4.2). DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E O PARECER DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 09 DE JANEIRO DE 2025. 
 

JAIR BOKORNI 
PREFEITO 

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

PORTARIA Nº 006/2025
DATA: 09/01/2025

O Prefeito Municipal de Santa Lucia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1128/2023,

R E S O L V E

                Art. 1º - Autorizar o lançamento de meia diária para o servidor CICERO PEREIRA DOS 
SANTOS (Motorista), para levar paciente para atendimento em FOZ DO IGUAÇU - PR, no dia 09 
de janeiro de 2025. Saída no dia 09 de janeiro de 2025 e retorno no dia 09 de janeiro de 2025.
 
	 VEÍCULO: GOL
	 PLACA: BER 3G25

         Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições 
em contrário.

Santa Lucia, Estado do Paraná, em 09 de janeiro de 2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

DECRETO Nº 015/2025 

Data 09/01/2025
Nomeia servidor aprovado no PSS 002/2024 e das outras providencias

SILVANO TORTELLI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA - PR, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;

D E C R E T A
 
Art. 1º Fica abaixo relacionado, nomeado por prazo determinado conforme contrato, no Cargo que 
menciona em virtude de habilitação em Processo Seletivo Simplificado Edital nº 002/2024.

NOME RG CARGO
JONIESMAR MACEDO 5.***.***-34 OPERADOR DE MÁQUINAS

Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 09 de janeiro de 2025.

Silvano Tortelli
         Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

    DECRETO Nº 011/2025 
Data: 07/01/2025
Concede Férias aos servidores e dá outras providências.

SILVANO TORTELLI, PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTA LÚCIA – PR, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;

D E C R E T A
Art. 1º Considerando o que concerne o disposto do artigo 84 da Lei Municipal nº 314/2009 (Plano 
de Carreira dos Servidores), concede aos servidores municipais, abaixo relacionada, férias 
normais com gozo de 30 dias consecutivos

NOME CARGO PERÍODO DE GOZO DATA DE 
RETORNO

MARCIO 
ANDRADES 
MARMITH

OPERADOR DE 
MÁQUINAS 07/01/2025 À 05/02/2025 06/02/2025

CELSO ANTONIO 
GRASSI

AGENTE 
ADMINISTRATIVO 08/01/2025 À 06/02/2025 07/02/2025

Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 07 de janeiro
de 2025.                                                              

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

DECRETO Nº 008/2025 

Data 03/01/2025
Nomeia o servidor a ocupar Cargo de Provimento em Comissão e da outras providências.

SILVANO TORTELLI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA - PR, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;
Considerando a Lei Municipal nº 410/2011, resolve e;
D E C R E T A
 
Art. 1º Nomeia o Sr. EDUARDO VINICIUS FORCELLINI BURATTI, portador da Cédula de 
Identidade nº 13.***.**5 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 097.***.***-25, a ocupar o Cargo 
de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, lotado na Secretaria Municipal de Esportes, percebendo o 
vencimento atribuído pelo símbolo CC2 do quadro de níveis disposto na Lei 410/2011. 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 03 de janeiro de 2025.

Silvano Tortelli
         Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

DECRETO Nº 003/2025 

Data 02/01/2025
Nomeia servidor efetivo a ocupar Cargo de Secretário Municipal de Educação e Cultura e 
da outras providencias

SILVANO TORTELLI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA - PR, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;
Considerando a Lei Municipal nº 410/2011 e 1.105/2022, resolve e;

D E C R E T A
 
Art. 1º Nomeia o Sr. LEONARDO MATHEUS BURATTI, portador da Cédula de Identidade 
nº 12.794.218-8 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 101.472.829-00, a ocupar o Cargo de 
Secretário Municipal de Educação e Cultura, percebendo o subsídio mensais do Executivo e 
Secretários Municipais.
 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 01 de janeiro de 2025, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 02 de janeiro de 2025.

Silvano Tortelli
         Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

PORTARIA Nº 005/2025
DATA:09/01/2025
Nomeia servidora para ocupar a função de Diretora de Escola e da outras providencias

O Prefeito do Município de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
conforme Lei 645/2015 de 22 de setembro de 2015 e decreto 228/2022 de 26 de setembro de 2022. 
     
R E S O L V E 

Art.1º Nomear a servidora Sra. ADRIANE LUCIA PADILHA, matrícula 226-1, lotada na Secretaria 
de Educação e Cultura, a exercer a função de Diretora do Centro Municipal de Educação 
Infantil Lúcia Dias, eleita no dia 22 de novembro de 2024.

Art.2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando-se a Portaria Nº 003/2023, e as 
demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, 09 de janeiro de 2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

DECRETO Nº 014/2025 
Data 09/01/2025

Nomeia a servidora a ocupar Cargo de Provimento em Comissão e da outras providências.

SILVANO TORTELLI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA - PR, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;

Considerando a Lei Municipal nº 410/2011, resolve e;

D E C R E T A
 

Art. 1º Nomeia a Srta. FERNANDA CAROLINA BOHN DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 14.***.***-9 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 112.***.***-64, a ocupar o Cargo 
de DIRETORA DE DEPARTAMENTO, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
percebendo o vencimento atribuído pelo símbolo CC2 do quadro de níveis disposto na Lei 410/2011. 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data, com efeito retroativo em 07 de janeiro de 2025, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 03 de janeiro de 2025.

Silvano Tortelli

        Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

    DECRETO Nº 010/2025 
Data: 06/01/2025
Concede Férias ao servidor e dá outras providências.

SILVANO TORTELLI, PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTA LÚCIA – PR, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;

D E C R E T A

Art. 1º Considerando o que concerne o disposto do artigo 84 da Lei Municipal nº 314/2009 (Plano 
de Carreira dos Servidores), concede a servidora municipal, abaixo relacionada, férias normais 
com gozo de 30 dias consecutivos, conforme segue: 

NOME CARGO PERÍODO DE GOZO
DATA DE 
RETORNO

ELIZABETE ZAGO Psicólogo 02/01/2025 à 31/01/2025 01/02/2025

Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data, com efeito retroativo em 02 de janeiro de 2025, 
revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 06 de janeiro de 2025.

                                   SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

    DECRETO Nº 005/2025 
Data: 02/01/2025
Concede Férias à servidora e dá outras providências.

SILVANO TORTELLI, PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTA LÚCIA – PR, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;

D E C R E T A
Art. 1º Considerando o que concerne o disposto do artigo 84 da Lei Municipal nº 314/2009 (Plano 
de Carreira dos Servidores), concede à servidora municipal, abaixo relacionada, férias normais 
com gozo de 30 dias consecutivos

NOME CARGO PERÍODO DE GOZO DATA DE 
RETORNO

SUELI TORTELI AGENTE 
ADMINISTRATIVO 03/01/2025 à 01/02/2025 02/02/2025

Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 02 de janeiro
de 2025.                                                              

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

DECRETO Nº 002/2025 

Data 02/01/2025
Nomeia servidora a ocupar Cargo de Secretária Municipal de Assistência Social e da outras 
providencias

SILVANO TORTELLI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA - PR, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;
Considerando a Lei Municipal nº 410/2011 e 1.105/2022, resolve e;

D E C R E T A
 
Art. 1º Nomeia a Sra. SILVANIA APARECIDA COSTA, portador da Cédula de Identidade nº 
7.509.536-8-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 027.956.229-20, a ocupar o Cargo de 
Secretária Municipal de Assistência Social, percebendo o subsídio mensais do Executivo e 
Secretários Municipais.
 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 01 de janeiro de 2025, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 02 de janeiro de 2025.

Silvano Tortelli
         Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

PORTARIA Nº 004/2025
DATA: 09/01/2025
Nomeia servidora para ocupar a função de Diretora de Escola e da outras providencias

O Prefeito do Município de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
conforme Lei 645/2015 de 22 de setembro de 2015 e decreto 228/2022 de 26 de setembro de 2022. 
     
R E S O L V E 

Art.1º Nomear, conforme Indicação, a servidora Sra. LEISA SIMONE PIVOTO, matrícula 932-1, 
lotada na Secretaria de Educação e Cultura a exercer a função de Diretora da Escola Municipal 
Santa Lúcia.

Art.2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando-se a Portaria Nº 008/2023, e as 
demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, 09 de janeiro de 2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

DECRETO Nº 013/2025 

Data: 09/01/2025
     Exonera a pedido o servidor ocupante de cargo efetivo e das outras providencias

SILVANO TORTELLI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA - PR, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e considerando o pedido protocolado no devido setor;
            
D E C R E T A
 
Art. 1º Exonera a pedido do Sr. LUIS OTAVIO SILVA DE SILVEIRA portador da cédula de 
identidade RG nº 6.***.**3 SESP PR., ocupante do cargo de Enfermeiro, com carga horaria de 
40 horas semanais, lotado na Secretaria de Saúde, deste município, a partir do dia 02 de janeiro 
de 2025;
      Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data, com efeito retroativo ao dia 02 de janeiro de 
2025, revogando-se as demais disposições em contrário.
     Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 09 de janeiro de 2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

    DECRETO Nº 009/2025 
Data: 06/01/2025
Concede Férias aos servidores e dá outras providências.

SILVANO TORTELLI, PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTA LÚCIA – PR, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;

D E C R E T A
Art. 1º Considerando o que concerne o disposto do artigo 84 da Lei Municipal nº 314/2009 (Plano 
de Carreira dos Servidores), concede aos servidores municipais, abaixo relacionada, férias 
normais com gozo de 30 dias consecutivos

NOME CARGO PERÍODO DE GOZO DATA DE 
RETORNO

JACKIELI 
CRISTINA DA 
VEIGA

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 06/01/2025 à 04/02/2025 05/02/2025

IVONE 
FATIMA TUBIN 
GETRULLIO

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 06/01/2025 à 04/02/2025 05/02/2025

MARIA 
APARECIDA 
NUNES DE 
BRITTO 
GRASSI

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 06/01/2025 à 04/02/2025 05/02/2025

ALCIR HILARIO 
SCHERER

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 06/01/2025 à 04/02/2025 05/02/2025

PEDRO 
HENRIQUE 
CAVALHEIRO

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 06/01/2025 à 04/02/2025 05/02/2025

Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 06 de janeiro
de 2025.                                                              

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

DECRETO Nº 04/2025 

Data 02/01/2025
Nomeia a servidora a ocupar Cargo de Provimento em Comissão e da outras providências.

SILVANO TORTELLI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA - PR, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;
Considerando a Lei Municipal nº 410/2011, resolve e;
D E C R E T A
 
Art. 1º Nomeia a Sra. ROSANGELA DE FÁTIMA COSTA, portadora da Cédula de Identidade nº 
7.***.**3 SESP/SC e inscrita no CPF/MF sob nº 083.***.***-86, a ocupar o Cargo de DIRETORA 
DE DEPARTAMENTO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo o vencimento 
atribuído pelo símbolo CC2 do quadro de níveis disposto na Lei 410/2011. 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 02 de janeiro de 2025.

Silvano Tortelli
         Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

DECRETO Nº 001/2025 

Data 02/01/2025
Nomeia servidor a ocupar Cargo de Secretário Municipal de Saúde e da outras providencias

SILVANO TORTELLI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA - PR, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;
Considerando a Lei Municipal nº 410/2011 e 1.105/2022, resolve e;

D E C R E T A
 
Art. 1º Nomeia o Sr. LEANDRO LIMA GALVÃO, portador da Cédula de Identidade nº 7.992.234-0 
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 030.992.329-80, a ocupar o Cargo de Secretário Municipal 
de Saúde, percebendo o subsídio mensais do Executivo e Secretários Municipais.
 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 01 de janeiro de 2025, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 02 de janeiro de 2025.

Silvano Tortelli
         Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICI-
TAÇÃO N° 130/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 078/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do Paraná, 
Sr. Lucian Aluísio Dierings, no uso de suas atribuições legais, considerando a ata 
de adjudicação do Pregão Eletrônico nº 078/2024; considerando, que segundo o pa-
recer da Assessoria Jurídica o processo tramitou e seguiu os ditames da legislação 
pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de Pregão Eletrôni-
co n° 078/2024, cujo objeto é o Registro de Preços para aquisição de utensílios e 
materiais para uso da enfermagem e um refrigerador para conservação de vacinas., 
ADJUDICANDO em favor das empresas: ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA (85477586000132) com os lotes: 14, 24, 25, 70 e 97 no valor total de 
R$ 2.693,10 (dois mil e seiscentos e noventa e três reais e dez centavos). LUMIAR 
HEALTH BUILDERS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA (05652247000106) 
com o lote: 93 no valor total de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). QUICKBUM E 
COMMERCE EIRELI (30323616000164) com o lote: 98 no valor total de R$ 1.800,00 
(um mil e oitocentos reais). SANTALMAS COMERCIO IMPORTACAO EXPORTA-
CAO LTDA (86647138000100) com o lote: 28 no valor total de R$ 8.040,00 (oito mil e 
quarenta reais). HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES 
LTDA ME (17676642000108) com os lotes: 26, 29 e 51 no valor total de R$ 13.841,85 
(treze mil e oitocentos e quarenta e um reais e oitenta e cinco centavos). WB SAU-
DE E BEM ESTAR LTDA (53878403000102) com o lote: 58 no valor total de R$ 
3.768,00 (três mil e setecentos e sessenta e oito reais). PRIORITTÁ PRODUTOS 
HOSPITALARES - EIRELI (29700587000123) com os lotes: 10, 11, 12, 13, 15, 23, 
60, 99 e 100 no valor total de R$ 2.215,20 (dois mil e duzentos e quinze reais e vinte 
centavos). REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA (27074498000193) com 
o lote: 90 no valor total de R$ 10.821,00 (dez mil e oitocentos e vinte e um reais). DI-
MEBRÁS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. (56081482000106) com os lotes: 1, 
2, 4, 5, 6, 7, 8, 27, 32, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 55, 56, 57, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 
71, 74, 78, 79, 80, 82, 83, 84, 85, 86, 87 e 91 no valor total de R$ 8.749,80 (oito mil 
e setecentos e quarenta e nove reais e oitenta centavos). MEDMED COMERCIO 
DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI (34064557000108) com os lotes: 53, 75, 
88, 89 e 92 no valor total de R$ 13.881,00 (treze mil e oitocentos e oitenta e um 
reais). VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA (11308834000185) com o lote: 52 no valor 
total de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais). CROSMEDICA COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA (11606767000185) com os lotes: 16, 17, 18, 19, 
20, 21, 22, 31, 54, 67, 68, 69 e 73 no valor total de R$ 4.197,50 (quatro mil e cento e 
noventa e sete reais e cinquenta centavos)., regularmente classificadas e habilitadas 
no Pregão Eletrônico nº 078/2024. Ciência aos interessados, observadas as prescri-
ções legais pertinentes.
                  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OES-
TE, Estado do Paraná, em 09 de janeiro de 2025.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

EXTRATO DE CONTRATOS – FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 110/2023-TRÂNSITO
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TOLEDO e a empresa DATAPROM 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA INDUSTRIAL LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA 
- DO REAJUSTE: Com aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC de 
4,840930%, sendo o período de apuração 12/2023 a 11/2024, fica reajustado o valor mensal do 
Item 01, passando de R$ 2.116.92 (dois mil, cento e dezesseis reais e noventa e dois centavos) 
para R$ 2.219,40 (dois mil, duzentos e dezenove reais e quarenta centavos), e o valor do Item 
02, passando de R$ 6.036,16 (seis mil, trinta e seis reais e dezesseis centavos) para R$ 6.328,37 
(seis mil, trezentos e vinte e oito reais e trinta e sete centavos), a contar de 23 de novembro de 
2024. Tudo com amparo na Cláusula VI do Instrumento Contratual. CLÁUSULA SEGUNDA - DO 
VALOR DO CONTRATO: Em razão do reajuste explicitado na cláusula primeira, o valor total do 
Contrato passa de R$ 97.836,96 (noventa e sete mil, oitocentos e trinta e seis reais e noventa e 
seis centavos) para R$ 102.573,24 (cento e dois mil, quinhentos e setenta e três reais e vinte e 
quatro centavos). Termo aditivo firmado em 18 de dezembro de 2024, oriundo do processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 02/2023.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 099/2024-TRÂNSITO
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TOLEDO e a empresa ESPORTIVA RV LTDA. 
OBJETO: Registro de Preços, período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de materiais 
de premiação (estojos, medalhas, placas, pins, troféus, brindes). VALOR: R$ 113,70 (cento e treze 
reais e setenta centavos). Contrato firmado em 12 de dezembro de 2024, oriundo do processo de 
Pregão Eletrônico nº 150/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2024-TRÂNSITO
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TOLEDO e a empresa DMG COMUNICAÇÃO 
VISUAL LTDA ME. OBJETO: Registro de Preços, período de 12 (doze) meses, para eventual 
aquisição de materiais de premiação (estojos, medalhas, placas, pins, troféus, brindes). VALOR: 
R$ 1.530,00 (um mil e quinhentos e trinta reais). Contrato firmado em 12 de dezembro de 2024, 
oriundo do processo de Pregão Eletrônico nº 150/2024.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

 FUNREBOM - EXTRATO DE CONTRATOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2024
PARTES: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO e 
ESPORTIVA RV LTDA: OBJETO: Registro de Preços, período de 12 (doze) meses, para eventual 
aquisição de materiais de premiação (estojos, medalhas, placas, pins, troféus, brindes). VALOR R$ 
1.139,10 (um mil, cento e trinta e nove reais e dez centavos). Ata firmada em 12 de dezembro de 
2024, oriunda da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 150/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2024
PARTES: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO e a 
empresa PIRAMIDE COMERCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA ME: OBJETO: Registro 
de Preços, período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de materiais de premiação 
(estojos, medalhas, placas, pins, troféus, brindes). VALOR R$ 980,00 (novecentos e oitenta reais). 
Ata firmada em 12 de dezembro de 2024, oriunda da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 
150/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2024
PARTES: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO e a empresa 
ELOART METAIS: OBJETO: Registro de Preços, período de 12 (doze) meses, para eventual 
aquisição de materiais de premiação (estojos, medalhas, placas, pins, troféus, brindes). VALOR R$ 
9.214,80 (nove mil, duzentos e quatorze reais e oitenta centavos). Ata firmada em 12 de dezembro 
de 2024, oriunda da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 150/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2024
PARTES: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO e a 
empresa DSP BRINDES PERSONALIZADOS LTDA: OBJETO: Registro de Preços, período de 12 
(doze) meses, para eventual aquisição de materiais de premiação (estojos, medalhas, placas, pins, 
troféus, brindes). VALOR R$ 2.593,00 (dois mil, quinhentos e noventa e três reais). Ata firmada em 
12 de dezembro de 2024, oriunda da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 150/2024.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº. 001/2025
Objeto: Seleção de Propostas - Registro de preços - aquisição MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
(barbante algodão, caixa organizadora multiuso, cavalete tipo flip chart, extensão elétrica, 
fita adesiva silver tape, papel cartão, pincel para pintura; de pelo sintético, pistola de cola 
quente profissional; itens fracassados do Pregão n° 92/2024), para atendimento da 
Secretaria Municipal de Educação deste município, pelo período de 12 meses. Abertura e 
avaliação das propostas: 23 de janeiro de 2025, às 9:00horas. Retirar o edital no site 
www.gov.br/compras/pt-br UASG 987563. Maiores informações das 08:00 às 17:00 horas de 
2ª a 6ª feira, nos e-mail’s dirlei.dcs@pmfi.pr.gov.br – dirlei.dcs@gmail.com. Foz do 
Iguaçu-PR, 08 de janeiro de 2025. Leandro Ribeiro Vargas / Diretor de Licitações e Contratos

A Polícia Civil do Paraná (PCPR), 
em apoio à Polícia Civil da Bahia 
(PCBA), prendeu um homem ontem 
(9), em Curitiba, durante uma opera-
ção integrada para desarticular uma 
organização criminosa envolvida em 
extorsões mediante sequestro, tráfi-
co de drogas e lavagem de dinheiro. 
O esquema movimentou cerca de R$ 
150 milhões ao longo de três anos.

A operação, que aconteceu em 
conjunto com forças de segurança 
de outros estados, resultou em sete 
suspeitos presos até o momento, 
com ações também na Bahia, Ceará, 
São Paulo e Amazonas.

Cerca de 200 policiais participa-
ram, com apoio de diversos departa-
mentos especializados.

O grupo criminoso praticava ex-
torsão mediante sequestro, com 

morte em alguns casos, para ocultar 
outras atividades ilícitas, como tráfi-
co de drogas e lavagem de dinheiro.

Conforme o delegado Rodrigo 
Brown, da PCPR, as vítimas eram 
mantidas sob ameaça e violência 
extrema, enquanto o grupo exigia 
pagamentos de altos valores para 
liberação. O dinheiro obtido era pos-
teriormente lavado e usado em diver-
sas operações ilegais.

“As investigações revelaram um 
esquema de divisão de funções en-
tre os membros da organização, in-
cluindo a participação de agentes 
de segurança, que auxiliavam no 
planejamento e execução dos cri-
mes”, explica.

O grupo também utilizava veícu-
los e propriedades adquiridos de for-
ma ilícita para dificultar o rastrea-

PCPR prende homem envolvido
em grupo criminoso

mento pelas autoridades.
As investigações continuam para 

identificar outros envolvidos e rastre-
ar bens adquiridos ilegalmente pela 
organização criminosa. Todos os 

capturados foram encaminhados ao 
sistema penitenciário.

Da AEN
CURITIBA
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